
 

CONSTRUÇÃO, ACRÉSCIMO E DEMOLIÇÃO 
 

 
Toda obra da construção civil que é realizada no terreno deve ser publicizada no Registro de Imóveis. Dessa forma, não só a 

construção propriamente dita, mas também a reforma com ampliação de área construída e a demolição devem ser averbadas na 

matrícula do imóvel. Tal exigência se justifica pelo fato de que a matrícula do imóvel deve espelhar a realidade de fato. Assim, 

se foi realizada uma construção sobre um terreno, ou se foi realizada uma reforma com ampliação de área construída ou mesmo 

a demolição da construção que já existia, tal informação deve ser levada ao Registro de Imóveis para dar amplo conhecimento 

ao fato e para atualizar o registro do imóvel, que passará, então, a corresponder ao que existe fisicamente no local indicado. 

Ressaltamos que a prévia averbação dessas informações se constitui em importante e necessária regularização do imóvel, que, 

caso não seja feita, pode impedir o registro de outros títulos, como por exemplo, uma escritura de compra e venda ou um formal 

de partilha. 

 

1 - Requerimento  

Necessário apresentar requerimento assinado por, pelo menos, um dos proprietários constantes na matrícula, com 

firma reconhecida (ou assinado no balcão da serventia) (arts. 981, caput do Provimento Conjunto 93/2020/CGJ/TJMG) 

2 – Certidão de Baixa e Habite-se ou de Demolição  

CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO: Para averbação de construção/ampliação, necessário apresentar certidão de Baixa 

e Habite-se emitida pela Prefeitura do Município de localização do imóvel atestando a área construída/ampliada, a 

finalidade da construção (comercial/residencial) e que a edificação está concluída e em condições de habitabilidade 
(art. 1.040, I, do Provimento 93/2020/TJMG). 

DEMOLIÇÃO: Para averbação de demolição, necessário apresentar certidão emitida pela Prefeitura do Município 

de localização do imóvel certificando que a construção contida no terreno e averbada na matrícula do imóvel foi 

demolida.  

 

* APRESENTAR EM ALGUNS CASOS: 

 

C) DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS: 

 

• Documentos de qualificação, que podem ser: Cópia autenticada do RG (ou outro documento oficial de 

identificação) e do CPF e declaração de domicílio e profissão, caso não conste na matrícula a qualificação 

completa dos proprietários; 

• Certidão de casamento (se casado, divorciado ou viúvo) dos proprietários, em via original ou cópia 

autenticada (emitida em até 90 dias), caso não conste na matrícula o estado civil, regime de bens/data do 

casamento dos proprietários; 

O QUE É? 

LISTA SIMPLIFICADA DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 



 

ATENÇÃO 

Esta lista de documentos procura abordar a maior parte das situações envolvendo o tema. Contudo, determinados casos 

concretos poderão exigir documentos adicionais, que poderão ser solicitados após a competente qualificação registrária do 

título protocolado 

ATENÇÃO 

Esta relação de emolumentos e taxa de fiscalização judiciária procura abordar a maior parte das situações envolvendo o tema. 

Contudo, determinados casos concretos poderão exigir a prática de atos adicionais (como abertura de matrícula e/ou outros 

tipos de averbação), que somente podem ser identificados após a competente qualificação registrária do título protocolado 

• Escritura do Pacto Antenupcial ou Certidão de Registro do Pacto Antenupcial, expedida pelo Registro de 

Imóveis do domicílio dos proprietários casados por regime de bens diverso do legal, caso o nº do registro do 

pacto não conste na matrícula 

 

5 – Imóvel Urbano 

Caso não conste na matrícula o cadastro do imóvel urbano, apresentar Inscrição municipal ou Certidão municipal ou 

Espelho do imóvel, no qual conste o número da inscrição/cadastro imobiliário do imóvel e o valor fiscal da construção 

(art. 176, §1º, II, 3, “b”, da Lei 6.015/73 e art. 10, §3º, II, da Lei Estadual 15.424/04). 

 

 

 

 

 

 

 

Segue, a seguir, lista de todos os atos que serão praticados para o registro do título apresentado com os seus 

respectivos itens das Tabelas de Emolumentos anexas à Lei Estadual 15.424/04, devidamente atualizada nos termos 

da lei. 

 

Item – Tabela Tipo Atos 

7 – Tab 4 Prenotação Prenotação 

1-e – Tab 4 Averbação AV de abertura de matrícula (caso necessário)  

4-a – Tab 4 Matrícula  Abertura de nova matrícula (caso necessário) 

1-L – Tab 4 Averbação Dados pessoais + Estado Civil + Pacto do(s) proprietário(s)  (se os dados na matrícula 

não estiverem completos/atualizados) 

1-e – Tab 4 Averbação Inclusão ou alteração de Cadastros (caso necessário) 

1-j – Tab 4 Averbação Averbação de Construção (cobrança individual por unidade imobiliária, se várias 

unidades, ou por habite-se, se uma unidade) 

1-k – Tab 4 Averbação Averbação de Demolição 

1 – Tab 8 Arquivamento Arquivo (requerimento, Baixa, Habite-se, e documentos complementares) 

(*) Os itens e tabelas acima mencionados referem-se à Tabela de Emolumentos da Lei Estadual 15.424/04  

EMOLUMENTOS E TAXA DE FISCALIZAÇÃO JUDICIÁRIA 


